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L E I N! 1.557 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 1! - Os proprietários de veiculos destinados 
ao transporte de passageiros, só poderão explorar os serviços de 

táxi, depois de expedido, pela Prefeitura, o respectivo alvará de 
permissão, nos têrmos desta lei: 

Artigo 2! -O alvará.de per~issão será expedido a~ 
querimento do proprietário do veÍculo, satisfeitas as seguintes e
xigências: 

I -Quanto ao motorista de veÍculo 

II 

a)- prova de habilitação como motorista profissional; 
b)- prova de que exerce, efetivamente, a profissão no 

MunicÍpio; 
c)- ficha de sanidade atualizada; 
d)- atestado de antecedentes criminais, passado pela 

Policia do Estado; 
e)- atestado de residência, passado pela PolÍcia do 

Estado; 
f)- prova de cumprimento das exigêacias sindicais e 

previdência social; 
g)- duas fotografias 3 x 4 centímetros. 

- Quanto ao veiculo: 
a)- prova de propriedade, com exibição do respectivo 

certificado, expedido pelo Órgão competente; 
b)- documento que o individualize, indicando sua m~ 

ca, tipo, ano, côr, número do motor, desde que 
êstes característicos não constem do certi<icado 

de propriedade; 
c)- prova de bom estado de funcionamento, segurança, 

asseio, conservação, além das demais exigências 
do CÓdigo Nacional de Trânsito, tudo verificável 

através de vistorias; 

d)- aparêlho taximétrico, lacrado pelo Instituto de 

Pêsos e Medidas. 
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III - Quanto ao ponto de estacionamento: 

a)-o estacionamento somente será permitido em pontos 
regularmente criados por portaria do Prefeito Mu
nicipal, em locais de interêsse pÚblico, sem pre
juízo para o trânsito e estética da cidade, ouvin 
do-se, para tanto, os Departamentos de Obras e Via 

ção e de Serviços Municipais; 
b)-a portaria fixará, para cada ponto de estaciona -

· mento, o respectivo número de ordem, a situação, 
a área utilizável e a quantidade de veÍculos; 

c)-o ponto de estacionamento será devidamente sinal! 
zado, ficando a execução do serviço a cargo do D~ 
partamento de Obras e Viação; 

d)-no ponto de estacionamento deverá haver ordem,dis 
ciplina e respeito, sob pena de suspensão ou cas
sação individual ou coletiva do alvará. 

Artigo s• - Preenchidos os requisitos a que se refere o ar 
tigo anterior, itens I e II e, estando pagos os impostos e a taxa 
anual de estacionamento, será expedido o alvará de permissão, a ti 
tulo precário, para ponto determinado. 

§ único -0 valor da taxa anual de estacionamento é aquele 
fixado no CÓdigo Tributário Municipal. 

Artigo 4t - O alvará de estacionamento deverá conter, além 
de outros dados convenientes à sua perfeita caracterização: 

a)-os dizeres PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE SÃO JOSÉ DOS 
CAMPOS; 

b)-o nome da repartição expedidora ; 
c)-o número de ordem e data em que foi expedido; 
d)-nome do permissionário; 
e)-número do registro geral da Cédula de Identidade 

do profissional ou do prontuário correspondente 
à sua Carteira Profissional, inclusive local de 
expedição; 

f)-o ponto do estacionamento designado por seu núm~ 
ro e local; 

g)-o número da chapa de identificação do veiculo. 
Artigo 5t- O alvará de estacionamento, sempre concedidoa 

título precário, é pessoal e intransferível. 
§ lt - O permissionário encontrado sem o respectivo alv~ 

rá de estacionamento, ficará sujeito à remoção de seu veiculo pa
ra local determinado pela Peefeitura. 
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§ 2~ - O veículo só será liberado mediant e exibição do alva
rá , pagamento de multa fixada em 1/3 (um têrço) do salário mÍnimo vi
gente à data da apreensão, cobrada em dÔbro na reincidência e o re -
colhimento das despesas decorrentes da remoção do veiculo. 

Artigo 6! - A renovação do alvará de estacionamento deverá 
ser requerida anualmente, até 31 de março, paga a taxa de estaciona 
mento e outros tributos eventualment e devidos, pelo permissionário. 

§ lt - O requerimento de renovação deverá ser instruido com 
atestado de antecedentes, alvará de estacionamento e certificado de 
propriedade, sendo que, êste será devolvido depois de devidamente a
notado_. 

§ 2! - Expirado o prazo de que trata o artigo, o interessado 
terá mais 30 (trinta) dias, desde que recolha aos cofres pÚblicos a 
multa correspondente a 1/2 (meio) salário mfnimo vigente, após o que 
a permissão caducará automàticament e. 

Artigo 7! - A Prefeitura poderá, a qualquer tempo, exigir que 

os veículos de que trata esta lei sejam submetidos à vistoria, a fim 

de verificar se êles satisfazem as condiçÕes a que se refere o inci
so II do artigo 2~. 

§ único - Será cassado o alvará do permissionário que, inti
mado para, em prazo certo, apresentar seu veiculo à vistoria, não a
tender à intimação, salvo por motivo relevante plenamente justifica
do. 

Artigo St - O permissionário poderá substituir seu veÍculo 
por outro, com prévia autorização, desde que sejam atendidas as exi
gências constantes desta lei. 

Artigo 9f - Qualquer alvará deverá ser retirado, sob pena 
de arquivamento do respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data em que fÔr publicado o despacho de concessão, no 
jornal do municÍpio ou aquel e que sua vez fizer, mediante pagamento 
dos tributos eventualmente devidos. 

§ único - Será dispensada a publicação do despacho, se antes 
dela o alvará fÔr retirado. 

Artigo 10 Qualquer ponto de estacionamento poderá ser, por 

motivo de interêsse pÚblico, extinto, transferido, ampliado ou dimi

nuído. 
§ 12 - Advindo a necessidade de extinção de qualquer pont~ 

poderá a Prefeitura transferir a permissão para outros pontos de es
tacionamento; igualmente verificando-se a necessidade da redução do 
número de lotação, serão transferidos os permissionários com menor 
tempo de permanência no ponto atingido. 

§ 2t - Quando ocorrer a pecessidade do parágrafo anterior v~ 
rificando-se a igualdade de tempo de permanência, dar-se-á preferên-

cia: 
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a) - ao motorista com mais tempo de atividade profissional no 
serviço de taxi e com menor número de infrações das leis 
de trânsito, por ano de atividade, levando-se em conta 
a gravidade da infração; 

b) - ao casado ou viuvo com maior número de filhos menores 
ou inválidos, e desquitados com filhos sob sua dependê~ 

,. 
cia economica; 

c) - ao solteiro arrimo de famÍlia; 
d) - ao casado sem filhos. 

§ 3~ - Perdurando, ainda, a igualdade de condiçÕes, será co~ 
siderado como elemento bastante para o desempate, o veículo que a
presentar melhor estado de conservação e funcionamento.1 

§ 4~ - Esgotados êsses meios o desempate dar-se-á por sorteio. 

Artigo 11 - Sempre que ocorrer vaga em qualquer ponto de es
tacionamento, tornar-se-á pÚblico, divulgando-se pela imprensa, con
cedendo-se prazo de 15 {quinze) dias para as inscriçÕes dos interess~ 
dos. 

Artigo 12 - Quando o número de candidatos inscritos fÔr supe-
.... .,.. , " 

rior as vagas abertas, a seleçao dar-se-a de acordo com a seguinte o~ 
dem: 

\ 
\ 

\ 
' 

' 

a) - ao motorista que não possuir outro meio de subsistência; 
b) - ao motorista que não possuir outra atividade remunerada, 

superior a 2 {dois) salários minimos vigentes na época 
das inscriçÕes; 

c} - ao motorista com maior tempo de atividade profissional e 
com menor número de infraçÕes das leis do trânsito, por 
ano de atividade, levando-se em conta a gravidade da in

fração; 
d) - ao casado ou viuvo com o maior número de filhos menores 

ou inválidos, e desquitados com filhos àob sua dependê~ 
cia econÔmica; 

e) - ao solteiro arrimo de famÍlia; 
f) - ao casado sem filhos. 
§ 12 - Apurando-se a igualdade de condiçÕes, será considera

do como elemento bastante para o desempate, o veiculo que apresentar 
melhor estado de conservação e funcionamento~ 

§ 2~ - Perdurando, ainda, a igualdade de condiç Ões, o desem-
, 

pate dar-se-a por sorteio. 
Artigo 13 - Vetado 
Artigo 14 - Os permissionários de cada ponto de estacioname~ 

to deverão escolher anualmente um coordenador e seu auxiliar, sem 
qualquer Ônus para o MunicÍpio. 
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§ lt - O auxiliar substituirá o coordenador, em suas ausên
cias ou impedimentos. 

§ 2~ -Os escolhidos deverão apresentar-se ao Setor de Tr~ 
sito :Municipal , munidos de documentos firmado pela maioria dos per
missionários, que ateste sua qualidade de coordenador e de auxiliar, 
documento êste que ficará arquivado. 

Artigo 15 - Os telefones instalados em cada ponto de esta -
cionamento destinam-se ao uso de todos os respectivos permissioná -
rios, que deverão concorrer com quotas-partes iguais, destinadas a 
cobrir as despesas de instalação e manutenção do aparelho, não lhes 
podendo ser exigida qualquer outra quantia excedente dessas despe -
sas, relativamente ao uso do telefone. 

§ único - Compete ao coordenador ou seu auxiliar fazer cum
prir o disposto nêsse artigo. 

Artigo 16 - A transferência da permissão de um ponto de es
tacionamento para outro, poderá ser concedida a requerimento dos iB 
teressados, desde que haja vaga, mediante o pagamento da taxa fixa
da em 20% (vinte por cento) do salário mfnimo vigente na epoca do 
requerimento, 

§ lf - Os já permissionários terão prioridade para as lota
çÕes de espaços nas vagas em pontos de estacionamento existentes ou 

que venham a ser criados, desde que procedida sua inscrição no pra
zo legal e observado o disposto no artigo 11. 

Artigo 17 - Quai~quer atos de indisciplina ou desobediência 
às normas legais e regulamentares, poderá implicar na cassação tem
porária ou definitiva do alvará. 

Artigo 18 - A revisão de tarifas do serviço de taxi será 
atendida ou não, a critério da Prefeitura. 

§ único - Solicitada a revisão de tarifas, obrigatoriamente 
a Comissão Permanente de Tarifas do MunicÍpio, manifestar-se-á. 

Artigo 19 - Nenhum permissionário poderá obter alvará de 
permissão de estacionamento para mais de um veículo. 

Artigo 20 - Os permissionários cujos pontos de eatacioname~ 
to localizam-se nos Subdistritos de Eugênio de Melo e são Francisco 
Xavier, ficam dispemsados da obrigatoriedade do uso de taxímetros. 

Artigo 21 - A Prefeitura manterá no setor de Transito Muni
cipal, além de outros registros necessários ou convenientes, fichá

rios de: 
a) - ponto de estacionamento; 
b) 
c) 
d) 

e) 

- permissionários; 
- matrÍculas; , 
- ve1.culos; 
- coordenadores e auxiliares 
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Artigo 22 - Compete ao Departamento de Obras e Viação, atra
vés do Setor de Transito Municipal, estabelecer a lotação máxima de 
veículos nos pontos de estacionamento existentes ou que venham a ser 
criados. 

Artigo 23 - Vetado. 

Artigo 24 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a regulame~ 
tar a presente lei por decreto. -Artigo 25 - As despesas com a execuçao da presente lei cor -- ; , rerao por conta de verbas orçamentarias proprias. 

Artigo 26 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ -çao, revogada a lei 1421, de 14 de dezembro de 1967 e demais dispos! 
ções em contrário. 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos, 15 de junho 
de 1970. 

Registrada e 
çao, aos quinze dias do mês 

SSO/D~OF. 

(I 
~\.)~)r c 

Sérgio 'sobral de 
Prefeito 

publicada no Departamento de Administr~ 
4e junho de mil no.vecentos e setenta!.~ 

(&;[,)_« -~ 
Mario C pos 

Resp. p/ Exp. do D. A. 


